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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 01 ABRIL DE 2019.
“Dispõe sobre a reformulação do 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e do 
Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, revoga as 
Leis nºs 441, de 13 de setembro de 
1999, 462, de 29 de junho de 2000 
e 1007, de 27 de fevereiro de 2013 e 
dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, bem como o Conselho Tutelar, passam 
a ser disciplinados pelas disposições desta Lei.

Art. 2º – O atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, no âmbito municipal, far-se-á através de:

I – políticas sociais básicas de educação, saúde, 
esportes, cultura, lazer, recreação, profissionalização e 
outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com 
dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária;

II – políticas e programas de assistência social em 
caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem;

III – serviços especiais, nos termos desta Lei.

§ 1º – O Município destinará recursos e espaços 
públicos para programações e atividades voltadas para a 
infância e juventude.

§ 2º – Na ausência ou insuficiência das políticas 
sociais básicas no Município, a criação de programas de 

caráter compensatório

dependerá de prévia manifestação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º – São órgãos de política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

II – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Art. 4º – O Município poderá criar os programas 
e serviços a que aludem os incisos I e II do art. 1º ou 
estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento, 
mediante prévia manifestação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º – Os programas serão classificados como de 
proteção ou sócio-educativos e destinar-se-ão a:

I - orientação e apoio sócio-familiar;

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;

III - colocação familiar;

IV - abrigo;

V - liberdade assistida;

VI - semi-liberdade;

VII - internação.

§ 2º – Os serviços especiais visam a:

I - prevenção e atendimento médico e psicológico 
às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, 
crueldade e opressão;

II - identificação e localização de pais, responsáveis, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

III - proteção jurídico-social.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
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e do Adolescente é órgão deliberativo e controlador da 
política de atendimento, observada a composição paritária 
de seus membros, nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1.990.

Art. 6º – O Conselho Municipal reunir-se-á de acordo 
com o estabelecido em seu Regimento Interno.

Art. 7º – O Conselho Municipal poderá utilizar-se de 
serviços cedidos por órgãos públicos e privados.

§ 1º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente manterá uma Secretaria Geral, 
destinada ao suporte administrativo necessário ao seu 
funcionamento, utilizando-se de instalações e servidores 
cedidos pela Administração Direta ou Indireta, sem 
prejuízo dos vencimentos ou salários de seus cargos e 
funções.

§ 2º - Os servidores postos à disposição do Conselho, 
nos termos deste artigo, para nele exercerem funções, 
terão o tempo de serviço contado para todos os efeitos 
legais.

§ 3º - A Secretaria Geral prestará o suporte necessário 
ao funcionamento do Conselho Tutelar.

Seção II

Da Competência do Conselho

Art. 8º – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente:

I – formular a política municipal de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, fixando prioridades 
para a consecução das ações, assim como avaliando e 
controlando seus resultados;

II - zelar pela execução da política municipal, atendidas 
as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de 
suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos bairros 
ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

III – deliberar sobre os recursos financeiros vinculados 
ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente;

IV – opinar na formulação das políticas sociais 
básicas, estabelecendo as prioridades a serem incluídas 
no planejamento da Administração Municipal, em tudo o 
que se refira ou possa afetar as condições de vida das 
crianças e dos adolescentes;

V – opinar sobre os critérios, formas e meios de 
fiscalização das iniciativas que envolvam crianças e 
adolescentes e que possam afetar seus direitos;

VI – registrar entidades não-governamentais de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente que 
mantenham programas de:

a) orientação e apoio sócio-familiar;

b) apoio sócio-educativo em meio aberto;

c) colocação sócio-familiar;

d) abrigo;

e) liberdade assistida;

f) semi-liberdade;

g) internação

VII – inscrever os programas, a que se refere o 
inciso anterior, das entidades governamentais e não 
governamentais que operem no Município;

VIII – instituir grupos de trabalho e comissões 
incumbidos de oferecer subsídios para as normas e 
procedimentos relativos ao Conselho;

IX – propor a adequação das estruturas das Secretarias 
e órgãos da Administração ligados à promoção, proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

X – elaborar o seu Regimento Interno;

XI – solicitar as indicações para o preenchimento de 
cargo de conselheiro nos casos de vacância e término do 
mandato;

XII – apresentar sugestões quando da elaboração 
do orçamento municipal destinado à assistência social, 
saúde e educação, bem como quanto ao funcionamento 
dos Conselhos Tutelares, indicando as modificações 
necessárias à consecução da política formulada;

XIII – opinar sobre a destinação de recursos e espaços 
públicos para programações culturais, esportivas, 
recreativas e de lazer voltadas para a infância e a 
juventude;

XIV – definir os critérios de utilização de recursos, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas 
e demais receitas, aplicando necessariamente percentual 
para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, 
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de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência 
socioeconômica e em situações de calamidade, nos 
termos do § 2º do art. 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1.990;

XV – organizar e manter atualizado o cadastro das 
entidades governamentais e não-governamentais, banco 
de dados sobre a criança e o adolescente do Município, 
visando subsidiar pesquisas e estudos;

XVI – mobilizar a opinião pública no sentido da 
indispensável participação da comunidade na solução 
dos problemas da criança e do adolescente;

XVII – incentivar a capacitação e o aperfeiçoamento 
de recursos humanos necessários ao adequado 
cumprimento da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990;

XVIII – solicitar, junto a pessoas físicas ou jurídicas e 
à entidade de classe ou profissionais, que componham 
quadro de assessoria multiprofissional para atuar como 
órgão consultivo.

Seção III

Dos Membros do Conselho

Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente é composto por 06 membros e 06 
suplentes, sendo:

I – representantes do Poder Público Municipal, 
provenientes dos seguintes órgãos:

a) 01 (um) membro e 01 (um) suplente da área de 
Integração Social;

b) 01 (um) membro e 01 (um) suplente da área de 
Educação;

c) 01 (um) membro e 01 (um) suplente da área de 
Saúde;

II – representantes da sociedade civil, escolhidos 
em número de 03 (três) membros e 03 (três) suplentes, 
dentre os elementos da sociedade com idoneidade moral 
e notória atuação na área da área social e educacional;

§ 1º - Os representantes dos órgãos municipais serão 
indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com poderes de 
decisão no âmbito dos respectivos órgãos, até a data 

estabelecida para a plenária de eleição dos membros 
representantes da sociedade civil.

§ 2º - Os membros representantes da sociedade civil, 
serão escolhidos mediante indicação.

§ 3º - A designação dos membros do Conselho 
compreenderá a dos respectivos suplentes.

§ 4º - Os membros representantes da sociedade 
civil não poderão exercer cargos ou funções públicas na 
Administração Direta ou Indireta, municipal, estadual ou 
federal;

§ 5º - Os membros do Conselho exercerão mandato 
de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução por igual 
período.

§ 6º - A função do membro do Conselho é considerada 
de relevante interesse público e não será remunerada.

§ 7º - Perderá o mandato o conselheiro que se ausentar 
injustificadamente a 03 (três) sessões consecutivas 
ou a 05 (cinco) alternadas no mesmo mandato, ou 
for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou 
contravenção penal.

§ 8º - O Poder Executivo em sessão própria instalará 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e na mesma oportunidade dará posse aos 
membros indicados e escolhidos.

Seção IV

Da Substituição

Art. 10 – A substituição do membro titular ou suplente, 
quando desejada pelo órgão público ou organizações 
representativas da sociedade civil, deverá ser solicitada ao 
Conselho, acompanhada de justificativa, para apreciação.

Art. 11 – A substituição do membro titular ou suplente, 
quando desejada pelo Conselho, deverá ser solicitada 
ao Prefeito, quando por ele indicado, e às organizações 
representativas da sociedade civil, quando por elas 
indicado, acompanhada de justificativa.

Art. 12 – Caberá ao Poder Executivo, nas hipóteses 
previstas nos arts. 10 e 11, a nomeação de novos 
membros.

Art. 13 – No caso de afastamento temporário ou 
definitivo de um dos membros titulares, automaticamente 
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assumirá o suplente, com direito a voto.

Art. 14 – Os membros suplentes, quando presentes 
às reuniões, terão assegurado o direito à voz, mesmo na 
presença dos titulares.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Da Natureza do Fundo

Art. 15 – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente tem a finalidade de proporcionar os 
meios financeiros complementares às ações necessárias 
ao desenvolvimento das políticas públicas destinadas à 
criança e ao adolescente, bem como ao exercício das 
competências dos conselhos criados através desta Lei.

Parágrafo único – O Fundo Municipal fica vinculado à 
Secretaria Municipal que detiver a Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Seção II

Das Atribuições do Fundo

Art. 16 – O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente definirá quanto à aplicação 
dos recursos captados pelo Fundo Municipal, alocando-
os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades 
definidas no planejamento anual.

Art. 17 – Constituirão receitas do Fundo Municipal:

I - dotação consignada anualmente no orçamento do 
Município, destinada ao atendimento de suas finalidades;

II - recursos provenientes dos Fundos Estadual e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe 
venham a ser destinados;

IV - valores provenientes de multas decorrentes 
de condenações em ações civis ou de imposição de 
penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990;

V - rendas eventuais, inclusive as resultantes de 
depósitos e aplicações de capitais;

VI - outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo único – As contribuições efetuadas ao 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente poderão 
ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a 
legislação pertinente.

Art. 18 – A gestão do Fundo Municipal será exercida 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, na 
qual se manterão os registros respectivos, sendo suas 
atribuições:

I – registrar os recursos orçamentários oriundos do 
Município ou a ele transferidos em benefício das crianças 
e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;

II – registrar recursos captados pelo Município através 
de convênios ou de doações ao Fundo;

III – manter o controle escritural das aplicações 
financeiras levadas a efeito pelo Município, nos termos 
das resoluções do Conselho de Direitos;

IV – liberar os recursos a serem aplicados em 
benefícios da criança e adolescente, nos termos das 
resoluções do Conselho de Direitos

V – administrar os recursos específicos para os 
programas de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, segundo a resolução do Conselho de 
Direitos.

Art. 19 – O Fundo será regulamentado por ato do 
Executivo, ouvindo-se o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Disposições Gerais

Art. 20 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.

Art. 21 - No Município de Magda haverá 01 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
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pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida 01 (uma) recondução, mediante novo processo 
de escolha, conforme dispõe o art. 132 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990), com redação determinada pela Lei nº 12.696, de 
25 de julho de 2012.

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território 
nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo 
do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial.

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no 
dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de 
escolha.

Seção II

Do funcionamento

Art. 22 - O Conselho Tutelar deve funcionar com 
a presença de todos os conselheiros, de segunda à 
sexta-feira, das 8h00min (oito) horas da manhã até as 
17h00min (dezessete) horas, podendo ser realizado 
regime de escala de plantões, conforme a necessidade 
e determinação do Conselho Municipal de Criança e do 
Adolescente.

Parágrafo único - Fora do dia e horário de expediente, 
bem como nos feriados, os conselheiros distribuirão 
entre si, segundo as normas do Regimento Interno, o 
atendimento em regime de plantão, sendo que para o 
regime de plantão o Conselheiro terá seu nome divulgado 
em escala previamente elaborada pelo Conselho Tutelar, 
para o atendimento das emergências e ocorrências.

Art. 23 - O Conselho Tutelar lavrará ata diária de 
suas deliberações, fazendo constar as ausências dos 
conselheiros, justificadas ou não.

Art. 24 - Os conselheiros escolherão, na data da posse, 
o seu presidente, vice-presidente e secretário, para um 
mandato de 06 (seis) meses, não havendo limitação para 
quantidade de reeleições.

Art. 25 - A Administração Pública Municipal 
disponibilizará o suporte técnico-administrativo-financeiro 
necessário à eficiente atuação do Conselho Tutelar, 
também disponibilizando as instalações físicas para o 

eficiente exercício das atividades do Conselho.

Seção III

Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 26 - São atribuições do Conselho Tutelar, conforme 
o Estatuto da Criança e o Adolescente:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 
previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no artigo 101, incisos I a VII, da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, incisos I a VII 
da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

III - promover a execução de suas decisões, podendo 
para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos 
de descumprimento injustificado de suas deliberações;

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato 
que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no artigo 101, incisos I a VI 
da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para o 
adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de 
criança ou adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração 
da proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, 
contra a violação dos direitos previstos no artigo 220, § 
3º, inciso II, da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das 
ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 
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esgotadas as possibilidades de manutenção da criança 
ou do adolescente junto à família natural.

Parágrafo único - se, no exercício de suas atribuições, 
o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento 
do convívio familiar, comunicará imediatamente o fato ao 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas 
para a orientação, o apoio e a promoção social da família.

Art. 27 - As decisões do Conselho Tutelar somente 
poderão ser revistas pela autoridade judiciária, a pedido 
de quem tenha legítimo interesse.

Seção IV

Remuneração e Garantias

Art. 28 - O exercício da função de Conselheiro Tutelar 
está vinculado, para fins de contraprestação do serviço 
prestado, à Secretaria Municipal de Assistência

§ 1º O exercício da atividade de Conselheiro Tutelar 
não gera vínculo estatutário com o Poder Executivo 
Municipal de Magda, não lhe sendo aplicado o regime 
jurídico concernente ao servidor público municipal.

§ 2º O Conselheiro Tutelar será segurado do Regime 
Geral de Previdência – RGPS, ficando a Prefeitura 
Municipal obrigada a proceder ao recolhimento devido ao 
INSS.

Art. 29 - É assegurado ao conselheiro tutelar o direito 
a:

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Seção V

Processo de Escolha dos Conselheiro

Art. 30 - O processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar fica estabelecido nesta Lei Municipal 
e será realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), com a fiscalização do Ministério Público, 

conforme Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território 
nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo 
do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial.

Subseção I

Da candidatura e processo de inscrição

Art. 31 - Para a candidatura a membro do Conselho 
Tutelar, o interessado deverá inscrever-se conforme 
Edital, sendo necessário o deferimento de sua candidatura 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA).

Art. 32 - No ato da inscrição, o interessado deverá 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:

I-	 Ser brasileiro nato ou naturalizado;

II-	 Reconhecida Idoneidade Moral;

III-	 Idade Superior a 21 (vinte e um) anos;

IV-	 Residência no Município há mais de 05 (cinco) 
anos;

V-	 Ter habilidade no trato com crianças e 
adolescentes;

VI-	 Ter no mínimo Ensino Médio (2º Grau Completo) 
ou curso equivalente concluído, conforme exigência 
contida no art. 12, § 2º, II, da Resolução nº 170, de 10 
de dezembro de 2014, do CONANDA (Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente);

VII-	 Estar em Gozo dos Direitos Políticos;

VIII-	Ter conhecimento em informática;

IX-	 Estar quites com a Justiça Eleitoral e Serviço 
Militar;

X-	 Estar em pleno gozo de aptidões físicas e mentais 
comprovado por atestado médico do trabalho;

XI-	 Não ter sido apenado com perda de mandato de 
Conselheiro Tutelar;

XII-	 Não ocupar outro cargo eletivo e manter 
dedicação exclusiva;

XIII-	Apresentar certidão de antecedentes criminais, 
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bem como atestado de antecedentes.

§ 1º - O cargo de Conselheiro Tutelar é de 
dedicação exclusiva, exceto nos casos em que houver 
compatibilidade de horários, devidamente comprovada 
no ato da inscrição.

§ 2º - A gratificação fixada não gera relação de emprego 
com a municipalidade, não podendo, em nenhuma 
hipótese ou pretexto exceder o valor de 01 (um) salário 
mínimo regional vigente mensal a cada conselheiro.

Art. 33 - A inscrição de que trata os artigos 32 e 33 
desta lei será realizada perante o CMDCA e seu prazo 
de início e término será fixado no Edital a ser publicado 
no diário oficial do município (DOM), onde constarão os 
requisitos, atribuições remuneração, garantias e demais 
características concernentes à função de Conselheiro.

Art. 34 - O Edital deverá ser publicado até 06 (seis) 
meses antes da data de votação especificada no § 1º 
do artigo 30 desta lei, conforme Estatuto da Criança 
e do Adolescente, artigo 139, § 1º, e Resoluções do 
CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente).

§ 1º A inscrição deverá ser realizada pelo interessado, 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, devidamente instruído com todos os 
documentos necessários à comprovação dos requisitos 
estabelecidos nesta lei.

Art. 35 - Encerradas as inscrições, o CMDCA decidirá 
pelo deferimento ou indeferimento da inscrição, de modo 
fundamentado, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Município o rol das inscrições deferidas e indeferidas, no 
mesmo prazo fixado neste artigo.

Parágrafo único - Na ocasião da publicação do rol das 
inscrições deferidas, também será publicado o número 
referente a cada candidato, para efeito de votação, 
número este a ser definido pelo CMDCA. Na mesma 
publicação deverá constar a data da eleição, conforme 
artigo 31, § 1º desta lei, bem como o local em que estarão 
as urnas e o horário para votação.

Subseção II

Da Escolha dos Conselheiros

DAS ELEIÇÕES

Art. 36 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 
estabelecer normas gerais para eleição dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Magda, órgão 
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.

Art. 37 - Após feita prévia avaliação escrita e 
classificatória, os Conselheiros serão eleitos, pelo voto 
facultativo e secreto dos eleitores do município.

§ 1º – Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) 
anos, inscritos como eleitores do município.

§ 2º – A eleição será organizada mediante edital 
publicado na imprensa local pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizado pelo 
representante do Ministério Público Estadual.

Art. 38 – O Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente publicará em edital 
na imprensa local, informando o nome dos candidatos 
indicados, fixado prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da publicação, para o recebimento de impugnação por 
qualquer eleitor.

§ 1º – Oferecida impugnação, os autos serão 
encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para a manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias.

§ 2º – Acatada a impugnação do indicado, pelo 
Conselho dos Direitos da Criança do Adolescente, caberá 
ao candidato impugnado apresentar recurso ao mesmo 
órgão, fazendo prova de tudo o que for alegado, sendo a 
decisão final irrecorrível e proferida no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da apresentação do recurso.

Art. 39 – Vencidas as fases de impugnação e recurso, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mandará publicar edital com os nomes dos 
candidatos ao pleito, convocando-os e designando data, 
local e horário para a realização de prova escrita de 
caráter classificatório e eliminatório.

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente divulgará através edital, a 
ser publicado na imprensa local, a relação das notas dos 
candidatos habilitados em ordem decrescente.



Município de Magda – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

 	 Terça-feira, 02 de abril de 2019			   Ano II | Edição nº 144			   Página 9 de 14

Art. 40 – Os 20 (vinte) primeiros aprovados na prova 
escrita, concorrerão à eleição do Conselho Tutelar, 
e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, convocará os eleitores para a realização da 
votação, designando data, local e horário.

Seção VI

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO

Art. 41 – A eleição será convocada pelo Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mediante edital publicado na imprensa local.

Art. 42 – É vedada a propaganda eleitoral nos 
veículos de comunicação social, admitindo-se somente a 
realização de debates e entrevistas.

Art. 43 – É proibida a propaganda por meio de 
anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 
qualquer local público ou privado, com exceção dos locais 
autorizados pela Prefeitura Municipal para a utilização de 
todos os candidatos em igualdade de condições.

Art. 44 - As cédulas eleitorais serão confeccionadas 
pela Prefeitura Municipal, mediante modelo previamente 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art. 45 – A Prefeitura Municipal poderá convocar 
funcionários públicos municipais para trabalhar na data 
da eleição do Conselho Tutelar, se assim for necessário, 
mediante requisição do Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
informará ao Prefeito Municipal o número de funcionários 
necessários à realização do pleito.

§ 1º – O trabalho realizado por funcionário público 
municipal que for convocado segundo o “caput” deste 
artigo não será remunerado e, pois, considera-se serviço 
relevante de interesse público.

§ 2º – O funcionário público municipal convocado 
para trabalhar na eleição e que, efetivamente, trabalhar 
na realização da mesma, será liberado em 01 (um) dia 
de trabalho de suas funções na semana seguinte à da 
realização do pleito, sem prejuízo da remuneração 
correspondente.

Art. 46 – Os votos serão apurados e aprovados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, a quem competirá apreciar eventuais 
impugnações que forem apresentadas pelos candidatos, 
no momento da apuração, que serão decididas de pronto 
pelo Presidente deste órgão.

Art. 47 – Aplica-se, no que couber, o disposto na 
legislação eleitoral em vigor, quanto ao exercício do 
sufrágio direito e apuração dos votos.

Seção VII

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS 
ELEITOS

Art. 48 - Encerrada a votação, proceder-se-á 
imediatamente a apuração dos votos, sob responsabilidade 
do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do 
Adolescente e fiscalização do Ministério Público.

§ 1º - Concluída a apuração dos votos, o Conselho 
Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 
proclamará o resultado, providenciando a divulgação 
dos nomes dos candidatos, com número de sufrágios 
recebidos.

§ 2º - Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão 
considerados eleitos, ficando os demais candidatos que 
obtiveram votos, pelas respectivas ordens de votação, 
como suplentes.

§ 3º - Em caso de empate considerar-se-á em primeiro 
lugar o maior nível de escolaridade; permanecendo o 
empate, será considerado o candidato de maior idade.

Art. 49 - A nomeação dos candidatos eleitos ocorrerá 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 50 - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no 
dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente ao processo 
de escolha.

Art. 51 - Ocorrendo vacância da função, assumirá o 
suplente que houver recebido o maior número de votos, 
obedecidos os demais critérios descritos nesta lei.

Seção VIII

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR

Art. 52 - Sem prejuízo das disposições específicas 
contidas na legislação municipal, são deveres dos 
membros do Conselho Tutelar:
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I - manter conduta pública e particular ilibada;

II - zelar pelo prestígio da instituição;

III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 
administrativos, submetendo sua manifestação à 
deliberação do colegiado;

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas 
manifestações e exercício das demais atribuições;

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho 
Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, conforme dispuser o Regimento Interno;

VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e 
dedicação;

VII - declarar-se suspeitos ou impedidos, conforme as 
previsões contidas no art. 54 desta Lei, no Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Resoluções do CONANDA 
(Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente);

VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas 
cabíveis em face de irregularidade no atendimento a 
crianças, adolescentes e famílias;

IX - tratar com urbanidade os interessados, 
testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho 
Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - residir no Município;

XI - prestar as informações solicitadas pelas 
autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo 
interesse ou seus procuradores legalmente constituídos;

XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; 
e

XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, 
nos casos urgentes.

Parágrafo único - Em qualquer caso, a atuação 
do membro do Conselho Tutelar será voltada à defesa 
dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, 
cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas 
necessárias à proteção integral que lhes é devida.

Art. 53 - Sem prejuízo das disposições contidas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e Resoluções do 

CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente), é vedado aos membros do Conselho 
Tutelar:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
vantagem pessoal de qualquer natureza;

II - exercer atividade no horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de 
propaganda e atividade político-partidária;

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante 
o expediente, salvo quando em diligências ou por 
necessidade do serviço;

V - opor resistência injustificada ao andamento do 
serviço;

VI - delegar a pessoa que não seja membro do 
Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja 
de sua responsabilidade;

VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal 
ou de outrem;

VIII - receber comissões, presentes ou vantagens de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

IX - proceder de forma desidiosa;

X - exercer quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício da função e com o horário 
de trabalho;

XI - exceder no exercício da função, abusando de 
suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei 
nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965;

XII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões 
individuais referentes a aplicação de medidas protetivas 
a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas 
nos arts. 101 e 129 da Lei n° 8.069, de 1990; e

XIII - descumprir os deveres funcionais mencionados 
no art. 26 desta Lei.

Art. 54 - O membro do Conselho Tutelar será declarado 
impedido de analisar o caso quando:

I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, 
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive;
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II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
interessados;

III - algum dos interessados for credor ou devedor 
do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, 
companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive;

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um 
dos interessados.

§1º - O membro do Conselho Tutelar também poderá 
declarar suspeição por motivo de foro íntimo.

§2º - O interessado poderá requerer ao Colegiado 
o afastamento do membro do Conselho Tutelar que 
considere impedido, nas hipóteses desse artigo.

Seção IX

DAS PERDAS DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS 
DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 55 – Perderá o mandato, o Conselheiro Tutelar 
que:

a) - Demonstrar conduta incompatível com as funções, 
ou seja, ilícita ou imoral, bem como não cumprimento das 
atribuições que lhes são legalmente conferidas durante o 
respectivo mandato;

b) - Renúncia;

c) - Doença superior a um ano de tratamento;

d) - Condenação por crime;

e) - Mudança do município;

f) - usar de sua função para benefício próprio;

g) - romper sigilo em relação aos casos analisados;

h) - deixar de comparecer no horário estabelecido sem 
justificativa, ou por 03 (três) dias consecutivos;

i) - recusar-se a prestar atendimento;

j) - exercer outra atividade incompatível com a de 
Conselheiro Tutelar;

k) - exceder-se no exercício da função de modo a 
exorbitar sua competência, abusando da autoridade que 
lhe foi conferida.

Art. 56 – A apuração será instaurada pelo órgão 
sindicante, por denúncia de qualquer cidadão ou 
representação do Ministério Público. O processo de 
apuração deverá ser concluído em 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período. Deverá ser 
assegurado o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório.

§ 1º - Aplica-se ao procedimento em questão as 
regras e prazos do Processo Administrativo Disciplinar 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Magda (Lei Complementar nº 47, de 12 de março de 
2010), conforme diretriz dada pelo § 3º do art. 47 da 
Resolução 170 do CONANDA (Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente).

§ 2º - Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no 
que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo 
público municipal previsto no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Magda (Lei Complementar nº 
47, de 12 de março de 2010), conforme orientação dada 
pelo § 1º do art. 47 da Resolução 170 do CONANDA.

Art. 57 - Constituem penalidades administrativas 
passíveis de serem aplicadas aos membros do Conselho 
Tutelar, dentre outras a serem previstas na legislação 
local:

I - advertência;

II - suspensão do exercício da função; e

III - destituição do mandato.

Art. 58 - Na aplicação das penalidades administrativas, 
deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para 
a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 
exercício da função, assim como as circunstâncias 
agravantes e atenuantes.

Art. 59 - As penalidades de suspensão do exercício da 
função e de destituição do mandato poderão ser aplicadas 
ao Conselheiro Tutelar nos casos de descumprimento de 
suas atribuições, prática de crimes que comprometam 
sua idoneidade moral ou conduta incompatível com a 
confiança outorgada pela comunidade.

Parágrafo único - De acordo com a gravidade da 
conduta ou para garantia da instrução do procedimento 
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disciplinar, poderá ser determinado o afastamento liminar 
do Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação.

Art. 60 – A penalidade aprovada em Plenário do 
Conselho, inclusive a perda do mandato, deverá ser 
convertida em ato administrativo do chefe do Poder 
Executivo Municipal, cabendo ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente expedir Resolução 
declarando vago o cargo quando for o caso, situação em 
que o Prefeito Municipal dará posse ao primeiro suplente.

Art. 61 – No caso de falta funcional leve cometida pelo 
conselheiro tutelar será aplicada sanção de advertência, 
que deverá ser registrada em livro próprio, asseguradas 
as garantias anteriores.

Art. 62 – As decisões serão tomadas de forma 
colegiada e, caso seja constatada alguma das hipóteses 
previstas nesta Seção, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá declarar vago o 
posto de Conselheiro Tutelar.

Art. 63 - Havendo indícios da prática de crime por parte 
do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela 
apuração da infração administrativa, comunicará o fato ao 
Ministério Público para adoção das medidas legais.

Art. 64 – São impedidos de servir no mesmo Conselho 
Tutelar: marido e mulher e os que vivem em união estável, 
na forma do § 3º do artigo 226 da Constituição Federal, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta 
e enteado.

§ 1º – Estende-se o impedimento para inscrição de 
Conselheiro Tutelar, na forma deste artigo, em relação 
à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Púbico com atuação na Justiça da Infância e Juventude, 
em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.

§ 2º – Estende-se o impedimento para inscrição do 
Conselho Tutelar, na forma deste artigo, ao cidadão 
que tenha concorrido na última eleição a cargo eletivo 
do Poder Executivo ou Legislativo ou que faça parte de 
diretório de partidos políticos.

Art. 65 – O Conselho Tutelar atenderá informalmente 
as partes, mantendo registro das providências adotadas 

em cada caso, fazendo consignar em ata apenas o 
essencial.

Parágrafo único – As decisões serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao Presidente do Conselho 
Tutelar o voto de desempate.

Art. 66 - Compete ao Conselho Tutelar exercer 
as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, principalmente as descritas no artigo 136 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 67 – O presidente do Conselho Tutelar será 
escolhido pelos seus pares, na primeira sessão, cabendo-
lhe a presidência das reuniões na vigência de seu 
mandato.

Parágrafo único – Na falta ou impedimento do 
Presidente assumirá a presidência, sucessivamente, o 
Conselheiro mais antigo ou mais idoso.

Art. 68 – A competência territorial do Conselho Tutelar 
será determinada:

I – Pelo domicílio dos pais ou responsáveis;

II – Pelo lugar onde se encontra a criança ou 
adolescente e à falta os pais ou responsáveis.

§ 1º – Nos casos de ato infracional praticado por 
criança ou adolescente, será competente, o Conselho 
Tutelar do lugar de ação ou omissão, observadas as 
regras de conexão, continência e prevenção.

§ 2º – A execução das medidas e proteção poderá ser 
delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou 
responsável, ou o local onde sediar-se a entidade que 
abriga a criança ou adolescente.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

 Art. 69 - As disposições sobre o funcionamento e 
procedimentos a serem adotados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Tutelar serão estabelecidas em Regimento Interno, a ser 
elaborado em 90 (noventa) dias a contar da data de início 
de vigência desta Lei.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 71 - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 441 
de 13 de setembro de 1999, 462, de 29 de junho de 2000 
e 1007, de 27 de fevereiro de 2013 e demais disposições 
em contrário.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.306, DE 01 DE ABRIL DE 2019.
“Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS), no âmbito do 
Município de Magda e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município 
de Magda, Estado de São Paulo, o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a 
regularização de créditos tributários municipais que se 
encontram registrados em Dívida Ativa.

Art. 2º – Os créditos tributários abrangidos por 
este Programa são os decorrentes de débitos de IPTU 
(Imposto Predial e Territorial Urbano); ITU (Imposto 
Territorial Urbano) e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza) fixo ou variável, e Taxa de Licença 
para Fiscalização e Funcionamento, e outras tarifas e 
taxas diversas inscritos em dívida ativa, inclusive os 
débitos já parcelados e que já foram ajuizados perante o 
Poder Judiciário.

Art. 3º - O ingresso ao REFIS dar-se-á por iniciativa do 
contribuinte, que manifestará verbalmente o seu interesse 
junto ao Setor de Lançadoria do Município, solicitando à 
adesão ao Programa de Recuperação Fiscal.

§ 1º. Os contribuintes com débitos inscritos em Dívida 
Ativa também poderão aderir ao Programa através de 
convocações realizadas pela Câmara de Conciliação 
de Tributos Municipais, criada pela Lei nº 913, de 10 de 
agosto de 2011.

§ 2º. A adesão ao REFIS poderá ser formalizada a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei até o dia 30 

de novembro de 2019.

§ 3º. A adesão ao REFIS interrompe o prazo de 
prescrição do crédito tributário.

Art. 4º - Será concedido aos contribuintes com 
débitos inscritos em Dívida Ativa a isenção de juros de 
mora e multa incidentes sobre o valor principal do crédito 
tributário, obedecendo o seguinte critério:

§ 1º.  100% (cem por cento) de isenção para o 
pagamento à vista ou através de parcela única a ser paga 
até o dia 31 de julho de 2019.

§ 2º.  75% (setenta e cinco por cento) de isenção para 
o pagamento em parcela única a ser paga até o dia 30 de 
setembro de 2019.

§ 3º.  50% (cinquenta por cento) para o pagamento 
em parcela única a ser paga até o dia 29 de novembro 
de 2019.

Art. 5º. Os débitos inscritos em Dívida Ativa poderão 
ser parcelados até 24 (vinte e quatro) meses, com 
pagamento da primeira parcela até 10 (dez) dias após 
a formalização da adesão ao Programa. Em caso de 
parcelamento, o crédito tributário obedecerá o seguinte 
critério:

De 2 até 5 
parcelas

Haverá incidência de correção monetária e juros de 
mora de 0,5% ao mês sobre o valor originário do 
débito.

De 6 até 10 
parcelas

Haverá incidência de correção monetária e juros 
de mora de 1% ao mês sobre o valor originário do 
débito.

De 11 até 24 
parcelas

Haverá a incidência correção monetária, multa e 
juros de mora de 1% ao mês sobre o valor originário.

Art. 6º - Aplicar-se-á aos contribuintes com débitos já 
ajuizados as disposições contidas no art. 3º e parágrafo 
único da Lei 913, de 10 de Agosto de 2011, bem como o 
art. 4º, §4º e § 5º e art. 5º do Decreto nº 1.494, de 12 de 
Agosto de 2011.

Art. 7º - O contribuinte que não efetuar o pagamento 
dos débitos até a data limite, terá cancelado o deferimento 
da sua adesão ao REFIS, retornando à dívida à situação 
anterior, podendo à administração, em caso de não 
pagamento, proceder o ajuizamento da Execução Fiscal 
ou dar prosseguimento nas ações já ajuizadas.

Art. 8º - Os débitos acrescidos de multa, juros de mora 
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e correção monetária que foram pagos em data anterior 
ao início de vigência da presente Lei não geram direito à 
restituição.

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal poderá 
regulamentar a presente Lei, por Decreto, no que for 
necessário para melhor eficácia de sua aplicabilidade.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Magda, 01 de abril de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.307, DE 01 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, 
por Decreto, crédito adicional especial no valor de até 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinados a 
aquisição de Equipamentos de Combate à Incêndio, em 
parceria com o Fundo de Combate à Poluição (FECOP).

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo “caput” 
deste artigo será coberto com recursos a que alude os 
incisos I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4320/64.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
proceder alterações no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, vigentes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 01 de Abril de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

REPUBLICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO n.º 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2019

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo.

No uso das atribuições a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1.993, e suas alterações, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o procedimento licitatório, em face 
do julgamento do Pregoeiro, que acolho objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 013/2019, que dispõe sobre 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
CRAS DE MAGDA REFRENTE AO ANO DE 2019.

FLAVIO RICARDO DE SELES 29677635867

CNPJ: 32.224.005/0001-71

Rua Cesário Alves Vieira, 1235, Centro, CEP: 15310-
000, na cidade de Magda (SP), valor R$ 22.175,00 (vinte 
e dois mil cento e setenta e cinco reais).

FÁBIO LUIS CAETANO DE SOUZA-ME

CNPJ: 20.459.075/0001-42

Rua 7 de Setembro, 921, Centro, CEP: 15.310-000, na 
cidade de Magda (SP), valor R$ 23.483,90 (vinte e três mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e noventa centavos).

A.J. RODRIGUES CASTANHEIRA & O. RODRIGUES 
CASTANHEIRA LTDA

CNPJ: 09.486.640/0001-28

Rua Brasil, 331, Centro, CEP: 15.310-000, na cidade 
de Magda (SP), valor R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais).

Autorizo que se processem as despesas nos valores 
acima descritos, bem como a emissão de empenho global

Magda (SP), 01 de Março 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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